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PARECER Nº 884/2012 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 282/11  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Miguel, ”determina 
a priorização do uso de métodos construtivos e recursos ecológicos que especifica 
na construção dos Centros Educacionais Unificados - CEU´s no município de São 
Paulo, e dá outras providências.”  
Dispõe a iniciativa que a construção de instalações destinadas a abrigar Centros 
Educacionais Unificados - CEU’s no Município de São Paulo utilizará prioritariamente 
materiais construtivos produzidos a partir de metodologias que reduzam os 
impactos sobre o meio ambiente, dispositivos que otimizem a utilização dos 
recursos naturais e mecanismos que propiciem maio eficiência no consumo de 
energia.  
Dispõe também que, sem prejuízo de outros surgidos com a evolução da técnica, os 
edifícios que forem destinados a abrigar os Centros Educacionais Unificados - CEUs 
deverão ser projetados e construídos com os seguintes elementos:  
I – sistema de aproveitamento de água de chuva: consiste na captação, tratamento 
e armazenamento das águas pluviais para fins não potáveis;  
II – telhados verdes: são áreas verdes plantadas nas coberturas das edificações, 
possuindo grama e/ou arbustos, que funcionarão como isolantes térmicos e serão 
abastecidos por águas pluviais;  
III – sistema de células fotovoltaicas: destinados a promover a transformação 
direita da luz solar em energia elétrica, através de painéis conversores de materiais 
semicondutores, para suprir ao menos parte do consumo diário do prédio;  
IV – sistema de aquecimento de água através de energia solar, que utilizam a 
energia elétrica da edificação.  
Estabelece que o Poder Público deverá priorizar o emprego de outros materiais 
construtivos ecológicos sempre que o preço destes seja inferior, igual ou até 10% 
(dez por cento) maior que o custo do material tradicional; que quando houver 
material construtivo ecológico similar ao tradicional, o projeto de construção 
elaborado pelo Poder Público para instalações destinadas a sediar CEU´s deverá 
obrigatoriamente realizar Mapa Comparativo de Preços e que, os projetos, 
orçamentos e demais especificações técnicas devem adaptar-se ao disposto nesta 
Lei, ainda que em fase de contratação, autorizado o aditamento contratual nos 
limites impostos pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.  
Dispõe que a implantação dos equipamentos, instalações ou sistemas mencionados 
no projeto em edificações já existentes será realizada segundo critério de 
conveniência e oportunidade da administração pública, assim como da viabilidade 
técnica e financeira e que as edificações construídas como previsto no projeto na 
forma desta Lei receberão placas de informação de fácil leitura, a serem instaladas 
em local de trânsito costumeiro, com a descrição das suas características 
ambientais.  
Justifica o autor, dentre outros argumentos, que nossa sociedade é fundada na 
produção e no consumo de bens e produtos, o que traz sérios riscos ambientais, 
seja em razão da poluição produzida como subproduto de métodos produtivos 
sujos, seja pelo esgotamento das matérias primas.  
Desta forma, a adoção de métodos construtivos materiais e recursos 
ecologicamente amigáveis deve fazer parte da agenda de todos os governos e 
administrações, sendo acertado investir em tecnologias sustentáveis, 
principalmente na construção civil, que é consumidora de grandes quantidades de 
materiais e recursos.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
constitucionalidade e pela legalidade da proposta.  



A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
favoravelmente ao Projeto.  
A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação.  
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